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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrão – Estado do Paraná

ATA Nº 002/2025 DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO REDAÇÃO E JUSTIÇA DE 2025. Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 15h50, no plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, sob a presidência do Vereador Tiago Correa, foi realizada a segunda reunião extraordinária da Comissão de Redação e Justiça. Estiveram presentes o Secretário Vereador Silmar Gallina, o Relator Vereador Julio Cesar Spada, e demais participantes. O Presidente declarou aberta a reunião, agradecendo a presença dos membros da comissão. Inicialmente, foi submetida à discussão e votação a Ata da primeira reunião ordinária desta comissão, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente solicitou ao Secretário que procedesse à leitura das matérias pautadas para o expediente. Foram apresentadas as seguintes proposições: Projeto de Lei n.º 01/2025, de autoria do Poder Legislativo, que altera dispositivos da Lei Municipal n.º 4148/2021, sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Valorização do Servidor Público ocupante de cargo efetivo da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, e dá outras providências; Projeto de Resolução n.º 01/2025, de autoria do Poder Legislativo, que altera a Resolução n.º 01/2023, regulamentando a Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, referente às licitações e contratos administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores; Projeto de Lei n.º 01/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei n.º 4955, de 28 de outubro de 2022, sobre a estrutura administrativa do município de Francisco Beltrão. Em pauta, foi primeiramente discutido o Projeto de Lei n.º 01/2025, de autoria do Poder Executivo. O Relator, Vereador Julio Cesar Spada, utilizou a palavra para destacar a importância da função desta comissão, esclarecendo que a análise se restringe aos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, conforme disposto no artigo 31 do Regimento Interno. Apontou ainda a existência de impacto financeiro estimado em R$ 540.000,00 anuais, mas salientou que, se houver uma melhoria na entrega administrativa, a reestruturação seria justificável. Após discussão, o Relator manifestou seu parecer favorável à aprovação do projeto, verificando a conformidade com os preceitos constitucionais e legais. O Secretário Vereador Silmar Gallina, acompanhando o parecer do Relator, também proferiu voto favorável. O Presidente, Vereador Tiago Correa, declarou seu voto favorável, somando três votos unânimes a favor da proposição, tornando-a apta à deliberação em plenário. Na sequência, foi discutido o Projeto de Resolução n.º 01/2025, de autoria do Poder Legislativo. Após análise, o Relator e o Secretário manifestaram-se favoravelmente ao projeto, que também recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarado apto à deliberação em plenário. Ao final, foi discutido o Projeto de Lei n.º 01/2025, de autoria do Poder Legislativo. O Relator, o Secretário e o Presidente proferiram pareceres favoráveis à aprovação do projeto, totalizando novamente três votos unânimes. O Presidente agradeceu a presença dos membros da comissão e destacou a relevância do trabalho da Comissão de Redação e Justiça, que deve se pautar pelos preceitos constitucionais e regimentais, analisando exclusivamente os aspectos técnicos das proposições. Enfatizou também a importância dos documentos anexos às proposições, como os estudos de impacto financeiro. Esgotada a pauta, o Presidente declarou encerrada a reunião às 14h59, agradecendo a presença de todos.
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